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REQUERIMENTO N° )4.  /26 

Presidente da Câmara Municipal de Cascavel 

O Vereador LUCIEDSON FREITAS DA SILVA, usando 
das atribuições que a lei lhe confere,Ivem solicitar a V. Exa.,i após consultado o 
plenário e com sua anuência, o seguinte: Que seja enviado oficio à Excelentíssima 
Senhora Ana Afif Mateus Sarquis Queiroz, Prefeita de Cascavel — CE, solicitando a 
Vossa Excelência que determine à Secretaria Municipal de Obras, em articulação 
com a ENEL Distribuição Ceará, a realização de estudo técnico para avaliar a 
viabilidade da substituição da rede de energia elétrica monofásica por rede trifásica 
no trecho compreendido entre as comunidades de Choró Vaquejador e Brito, neste 
Município. 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação tem como objetivo atender uma importante demanda das 
comunidades de Choró Vaquejador, Brito e localidades adjacentes, que enfrentam 
dificuldades em razão das limitações da atual rede de energia monofásica. 

A insuficiência da capacidade energética tem causado transtornos para residências, 
casas de farinha, pequenas confecções, escolas e demais empreendimentos locais, 
especialmente diante da utilização crescente de equipamentos elétricos e eletrônicos 
que exigem maior estabilidade e potência no fornecimento de energia. 

Nas escolas, por exemplo, computadores, impressoras, equipamentos de informática 
e outros recursos tecnológicos utilizados no processo de ensino-aprendizagem 
podem ter seu funcionamento comprometido pela instabilidade da rede. Da mesma 
forma, casas de farinha, confecções e pequenos negócios enfrentam dificuldades 
para operar máquinas e equipamentos indispensáveis às suas atividades produtivas. 

A implantação de uma rede trifásica contribuirá para a melhoria da qualidade do 
fornecimento de energia, proporcionando maior eficiência, segurança e estabilidade 
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elétrica, além de favorecer o desenvolvimento econômico, a geração de emprego e 
renda, o fortalecimento das atividades produtivas locais e a modernização dos 
serviços públicos. 

Diante da relevância da matéria, requer-se que seja realizado estudo técnico pela 
Secretaria Municipal de Obras, em parceria com a ENEL, visando identificar a 
viabilidade e os custos necessários para a execução dessa importante melhoria em 
beneficio das comunidades atendidas. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cascavel (C em  15 dejuno de 2026. 
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